
6CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Pal aH /2e19

PROJET0 DE DECRETO LEGISLATIVO NO 0 19

(Comissão de Economia, Orçamento e Finanças)
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Homologa o inciso l da Cláusula
Primeira e os incisos 1, 11, 111, VI, Vlll,
lx, XI, xv, XVll, XXlv, xxXll, xxXlll,
XXXVll, XXXVlll, XLI, XLll, XLlll, XLV,
XLVI, XLVll, LIV, LX, LXI, LXV, IXVll,
xcVI, xcVlll, XClx, CVlll, Clx, CXlx,
CXXX, CXXXIX, CXLV, CXLVll, CLIV,
CLV da Cláusula Segunda, do Convênio
ICMS 133/2019, que prorrogam
convênios concessivos de benefícios
fiscais, dos quais o Distrito Federal é
signatário.
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Art. lo Fica homologado os seguintes Convênios:

1 - o inciso 1, da Cláusula Primeira do Convênio ICMS 133, de 5 de julho de
2019, com vigência até 30 de abril de 2020.

11 - os incisos 1, 11, 111, VI, Vlll, IX, XI, XV, XVll, XXIV, XXXll, XXXlll, XXXVll
XXXVIII. XLI. XLll, XLlll, XLV, XLVI, XLVll, LIV, LX, LXI, L)W, LXVll, XCVI, XCVlll,
XCIX, Cylll, CIX, O(IX, Cxxx, cxxxlx, CXLV, CXLVll, CLIV, CLV da Cláusula
Segunda, do Convênio ICMS 133/2019, de 5 de julho de 2019, com vigência até 31
de outubro de 2020.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos retroativos a partir da data de ratificação nacional do Convênio
ICMS 133/19.

'nn +

SECRETARIA LEGl$1,aJ'lvA i

B Wra

Sala das Comissões.

Setor Protocolo
Pt.. N'$1:3.

Legislativo
/ 2.0\9

-eputado Àgaciel Média

Relator
Folha N'.

Praça Municipal - Quadra 2 Lote 5- CEP 70094-902
ww.cl.df.gov.br

Brasília-DF - Tel. (61) 3348-8000



}. CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
X #'' Unidade responsável: Secretaria Legislativa

CÂMARA
LEGISLATIVA

J

Assunto: Distribuição do Projeto de Decreto Legislativo nQ 74/19 que
"Homologa o inciso l da Cláusula Primeira e os incisos 1, 11, 111, VI, Vlll, IX, XI,

XV, XVll, XXIV, XXXll, XXXlll, XXXVll, XXXVlll, XLI, XLll, XLlll, XLV, XLVI, XLVll,

LIV, LX, LXI, LXV, LXVll, XCVI, XCVlll, XCIX, CVll, CIX, CXIX, CXXX, CXXXIX,

CXLy, CXLll, CLIV, CLV da Cláusula Segunda, do Convenio ICMS 133/2019,

que prorrogam convênios concessivos de benefícios fiscais, dos quais o

Distrito Federal é signatário"

Autoria: Comissão de Economia, Orçamento e Finanças

Ao SPL para indexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e

providências protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise
de admissibilidade na CCJ(RICL, art. 63, 1).
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MAFéELO FREDERICO M. BASTOS
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